
 

 

LEI Nº 1148, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 

“Estabelece no calendário oficial de 

eventos do Municipal de Carnaúba dos 

Dantas/RN o dia do Maestro Tonheca 

Dantas, a ser comemorado no dia 13 

de junho  dá outras providências. ” 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, no uso de suas 

atribuições legais, e por proposta do Edil Clésio Nelson Dantas.  

  FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município de Carnaúba dos 

Dantas/RN, o dia do Maestro Tonheca Dantas, a ser comemorado no dia 13 de Junho, data do aniversário 

de Antônio Pedro Dantas (Tonheca Dantas). 

 

Parágrafo Único – Para conhecimento e cumprimento desta Lei, o Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente, regulamentará no que couber. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Município de Carnaúba dos Dantas/RN, em 11 de maio de 2021. 

 

 

_______________________________________ 

GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 


